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Não ha 09m 0 conhecer de 
recurso eztraordinario não funda-
montado no texto legal que o adini-
te. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que são partas: 

como recorr nte, Raul Angelo Pereira, e, corno recorrida Compa-

nhia Burrougkia do 13Lasil Inc.: 

1 —  O Erugio Conselho Regional do Trabalho da 15 Re-

gião, confirmando a sentença da 2R Junta de Conciliação e Julga 

monto do DiaLrito Federal, julgou improcedente a reolarnaç o do 

recorrente, mediante a qual pleiteia, em pedido alternativo: 

a) o cumprimento do seu contrato do vendedor, de sor' 

te que lhe fiquem asseguradas possibilidades de venda Los pro-

dutos da recorrida, em quantidade capaz de permitir, pelos me.-

nós, uma retvibuig o mensal compativel óoin a vida do recorrente, 

até a nornta1t aç o doa neg6o1os, ou então; 

b) que au considere o cabo como de despedida motivada 

pala modificação das condições, do contrato de trabalho, deoói-

rorte do redução do proventos do empregado por lhe no aeremtor 

necidos meios de trabalho. 

2 .  A decisão confirmada pelo aresto de fia. 187/188,, 

no reconheceu a exiat ncia da alagada dispensa injusta, o 

dsmentando o ao6rdio o Tribunal a que se reporta i prova doa au-

tos. 

O presente recurso extraordin rio para este C6n. 

saibo, invooa apoio nas letras a e b do art. 896 da Consolida-

ç0 das Leia do Trabalho. 

lato posto, e, 

CONSIDERANDO que o recorrente no consegui u de- , 

a alegada violação de nórma jur Uica ou sua diver n e 
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interpretação, que constituem, de ac6rdo com o dispositivo legal 

invocado, os requisitas essenciais para o cabimento do recurso ex-

traordin rio; 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do Trabalho., 

por maioria de votos, em no tomar conhecimento do presente recur-

so, por falta de ap6io legal. Custas 6x-1e e. 

Rio do Janeiro, 19 de março de 1946 

Marcial Dias Pequeno 

Presidente no  1m-
din nto do afetivo. 


